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P.stado de Pernam6uco
Câmara)Wutticipa[de Santa :Maria da CEoa
. .'. Casa José Ozanam Çomes áe !Barros .

.Santa Maria da Boa Vista, 29 de outubro de 2003

Oficio n° 208/03
'.

Vista

•

ServiIrto"nos do presente para encaminhar a V. Ex.cia., 08 (oito) fichas
preenchidas de solicitação de adesão à rede Interlegis de cada Parlamentar e 01
(um) desta Casa Legislativa. ."
Sem mais para o momento, agradecemos anteCipadamente.

Atenciosamente,

r/WhJW;
Ver. Humberto Mendes

Presidente da Câmara Municipal

Senado Federal
Brasília - DF

009199/03
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Soiicitação de Adesão de Casa Legisiativa

Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie (prJ!'.'correk) para o Programa lnterlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

BrasilialDF - CEPo 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Nome da Casa: Casa José OzananGomes àe Barros

Endereço: Praça GetÚlio Vargas, nº 61 _CffiSf'J\e\J

Tipo de Casa: OAssembléiaLegislativaltJ Câmara. Municipal Qtd. Parlamentares: 09
I

I
I

Cidade: Santa Maria àa Boa Vista

Telefones: 3869-1930 CYt)
'UF:PECEP: 56 .3 80-QOO

FAX: 3869-1930

E-mail:

Hómepage:

Unidade/Departamento: o( ~"'-'~

Telefones:

•-t Nome:

Dados do administrador local na Casâ Legislativa .,.~".
(pessoa responsável pela atualização. das informações no portal cio Intefleglt.-."''' ,', .

que Irã cadastrar, atualizar e excluir as da'dós referentes a casa legIslativa, bem comó- os
demais usuários vinculados à casa Não. deve ser rlamenta.r. .;<

~'~~f~~' I
Cargo: .~. ~ ~~~ ~ ~~

FAX:. .! .

Solicito a adesão da C'asa -Legislativa cujos dado

I
I

I

I
I

I

I
i
I
I
I
i
I'

I
i
I

.Farias IvIenàes
Partido: PPS

Fim:31.12.2004

FAX:

, 23/10 / 2003.stª Maria.

E-mail:

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: Humberto César àe

Nome Parlamentar: HUmberto Menàes

Mandato Parlamentar (dl,'mes',"o): Inicio: 01.01.2001'

Aniversário (dl,'mes',"o): 03 .11.70

Telefones: -

E-mail:

Homepage:

••



Folha ri'
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha pa(aC cada pa,"amerítarf', c'
(pelo correio) para o Programa Intefiegis ~ Av. N2Aliexó'E: dó SenadoJ'ederal "
. c', " 'BrasllialDF .c'CEP: 70-16~~90Ó;'Y\,:',,+ "'"',,C'

Central de Atendii1]êhto:(61)311,2555:;':,"';.\>

ttÍ'ili9.de çasa: _ OAssern~léia _~egislativa ~I~tCâl1lara_ Murli,cipal.

~1iªt\1J'dKÉa.sa:;;º,a sa. JO sé ~a.~_~~~_n .GoJlle s__d,"- Ba:Eo~ .__ . j

~EnijercÕ:,,\\'Praça Getúlio Vargas, nº 61' i,'.' ~.,.,'_..~,,-",_.__:,." . - - ._ .._ __ __ _. - - . ._, ~ _ _-_._-- __ ."._1

~~i~~ç(~::~~i~~!:3..rvlt'?'ia.:,-a B0a._Viste. JÍ f[Q~;t~J~<;~e::riB~}~_O-OPO
~e~fun~s~~¥869-1930 J~AX:~869-1930

•
I

I
Dados doeàflamelltar !'18,' "/',"!

ENoÍTí:~Pailàríientar: Anse lmo Gome EL,

.. i

~lIt1áiidàto'Parianientar (di"mêsi.ri~): InicioiOJ,.()l.2001

~AnWérsáHb\dl:"";islàho):2 2. O3 .79__ "
tT~'tHô'nés-:

~Firii:31 ..•::t.??(J04_

~SéX6~;'PiJ__.

iJ'7\){:'

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

:.Ca,ig():'..~ OPresidente OVice-Presidente 01°Secretário 02°Secretârio 03°Secretário
04°Secretário OVereador ODeputado .Estad~al

23, lO, 2003 .._------stª Maria
local e data

.-f~~ç~:~rl.l:'~ft'
~Homépa9é::f.

I
I
I
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I
i
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

.er~enchatodos os campos e imprima uma ficha para cada. parlamentar.
EnVie(pélO cor,,,,o) para o Programa Interlegis - Av,N2Anexo,"E"do[SenadoFederal'

Brasllia/DF- CEP: 70-165-900
Centralde Atendimento:(61) 311-2556 '

). tTipo de Casa: DAssembléia Legislativa ,121Câmara Municipal

,No'me da Casa: Casa José Ozanan' Gome s de Barros

:EndEireçó:,:}'>raça GetÚlio,< -. -. _.- .

cidade:' Santa Maria da

Telefones: ]8~,9,~193(),

Vargas, nQ 61

Boa Vista UF:',:PE i CEP:56 .380~aoO

,,! 'FAX::(~ª69-::L930

••
, E-mail:

Homepage:

Dados do Parlamentar

,Nome Completo do Parlamentar: lmtônio F1orêncio Barros Medrado i

Nome Parlamentar: Antônio F1orêjlcio
(Vereador 'Tata )

,Mandato Parlamentar (dlalmês/ano):InIcio: 01.01.2001 :

AnIversário (dia/mês/anol:25.08.54

i Partido:' PFL

,Fim: 31.12.2004

Sexo: 'M

Telefones: 087-38691968

E-mail:

087 96270177 ,FAX:

••

, I '

Homepage:

Cargo: DPresidente DVice-PresidenteDl°Secretário D2'Secretár D3°Secretário
D4°Secretário DVereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis,

Stª Maria ,--.£lI 10 I 2003.
Local e data

I
i
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I'
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

~, Preencha todoS.9S campos e imprima timà, ficha' pà.ra c~dà,parlam-~nta_fJ~.':_'''"-
" 'Elivie,(pelo COl!";0) para Ó Programa Intérlegis '- AV,','N2Áhexó "E":doSeh'add;F'éderal ',:

, " ", ':' :. Brasflia/DF~CE8:rO-1~~:gOd:;, /t~:\i'}i!,;;,,~;;);,;;:r
'c,',' Gentraide Aténdim,mt6: (6,1 )~11-2556";;:i,;4 (ê)"'--

'.Tip.ldé'Casa: '

if\ioriled,aCâ's'à:

OAssembléia Legislativa ,,_1l!IC~,rl1!"aMunicipal__

Casa José Ozanan Gomes de Barros

;\~F:~j ~(';E!::~g;'#2~_"380_-pOO
SFAX!~3869-1930
'"'-, '- .~_•.."'- _ - .._----------_ .. _-

•
•E-maii:-

" "c'#Nío::'~:;JOPresidente I2!IVice-Presidente01 'Secretário 02'Secretário 03'Secretário
D4'Secretário OVereador ODtllJuta9o_E~ta~ual " , , .._,

I
I
I
I
I

I

I

~{
I

PFAX:.. ~.

,23 /10/ 2003.stll Maria
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

'Ecnl'ail: L,:._--,

;4:niyéfsãríÓídiai;';ê~/anol: 19.02.64

::T~í~f()Í1éií::',

I ' Dados do Parlamentar ': :;/i',';:'

iNomeCompletodo Parlamentar: Antônio Guimarãe s dos Santos,.',.-.,- ,. - ~ . _._-~._._---_._------_ .. ---"---;'-,"""'.

[NçinePailam,mtar: Antônio Guimarãe~ J ,p'art!~():l~~ _

'1I5~i\llàto}'ariàiiientar (dia/mêS/ano): Iniciój,:Ol~(),:t...~Oºl_i {!jíí:íí1Jl.12 .~ºº~_

•



,;

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (;do cor,,',o) para o Programa Interlegis ~Av, N2Anexo"E"do Senado Federal

Brasília/DF- CEP: 70-165-900 " "
Central de Atendimento:(611311-2556 ' '" ..

'Tipo de Casa: DAssembíéia Legislativa o Câmara Municipai

rNómedaCasá:.CaSa José Ozanan Gomes d~~r::r:ó_,,- _

3869-:-1930

EÊnder.,ço:Praça Getúlio Vargas, nº 61 ..

::Cidade:'Santri, Maria da Boa Vi sta i 'uF::'PE •• 'cEp:56 .380-000
,- ", '. '_. ~_! ". - , -:

F.3869-1930AX. ,'O', •
:'Télefones:

•• I

I

, E-mai!:

,Homepage:

Dados do Parlamentar

,Nome Completo do Parlamentar: Genaldo de Carvalho' A,mariz

'Nome Parlamentar: Genaldo Carvalho Partido:' BWDB

'Cargo: DPresidente DVice-PresidenteD1°Secretário D2°Secretário D3°Secretário
D4°Secretárío DVereador DDepulado Estadual,.

.Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: 01.01.2001 Fim:' 31.12: 2004

Aniversário (dia/mês/anol: 26 .11.66 Sexo: rir

:,E-mai!:

.i

I
[

I
[

I
I
I'
I'

~I
,.,-

23/ 10/ 2003._- .
stª Maria
local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

.Telefones: ,FAX:

,'Homepage:

I
I'
I
I
I
I
I
I
I
!

••

•.
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I
Solicitação de Adesão de Parlamentar ,

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar ..
Envie(!",IO correio)parao ProgramaInterlegis- Av. N2Anexo"E"doSenadoFederal

Brasllia/DF- CEP:70-165-900 '. " .
CentraldeAtendimento:(61) 311-2556

.Tipo de Casa: DAssembléiaLegislativa Im CâmaraMunicipal

;Nómeda Casa: Casa José Ozanail. Gomes de Barros

(Endereço: Praça GetÚlio Vargas,nº

Cidade:Sa.'1.ta Maria da Boa Vista

.Telefones: 3869-1930

61
UF: .PEéÊp::~j56. 380-pOO
FAX: .3869-1930

••
:E-mall:

Homepage:

Dados do Parlamentar.

NomeCompletodo Parlamentar: Ja;ro do Nascimento Gome s

NomeParlamentar: Jetro Gomes
- - j Partido: PFS'

MandatoParlamentar(dia/mês/ano): Inicio: 01.01. 2001

Aniversârio (dia/mês/ano): 11.05.64

;.ielefones:

Fim:' 31.12.2004:

Sexo: .M

FAX:

Solicito a minha adesão à rede InterJegis •.-•
i
I
I
I

I

Stª Maria
Local e data

• 23/10/2003.----
.~.mentar ~

------

.. "il0U

r:



. -; Folha rf'

"-sorf'
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
I

I
Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada pa~lamentar.

Envie (p,'lo cNle;',,) para o Programa Interlegis -Av. N2 Anexo "E" doSeoado Federal
Brasília/DF - CEP: 70-165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

. Tipo de Casa: DAssembléia legislativa . iel Câmara Municipal

iNome da Casa: Casa José Ozanan.Gomes de Barros

[Endereço: Praça GetÚlio Vargas, nQ 6:1 .

Cidade: Santa Maria da Boa Vista

Telefon!!s: 3869-1930

UF:PE, CEPo 56.380-000

FÁJ<J>3869-19 30

••
E-mai!:

Homepage:

Dados do Parlamentar

. Nome Completo do Parlamentar: Jerônimo da Silva Andrade

'.Nome Parlamentar: Jerônimo Andrade Partido: .RilDB
i
I
I
!
i
I
I
I
I
:
i
I

~Local e data

Telefones: FAX:

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: 01.01.2001 Fltn:Jl.12. 2004

Aniversário (dla/mês/anol: 30.09.52 Sexo: M

I
i
I
I
I,I I

.açll ; I:
. I

Cargo: DPresidente DVice-Presidente D1'Secretário D2'Secretário D3°Secretário
D4°Secretário DVereador DDeputado Estadual .

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

stª Maria 23/10/2003------_. ----

'Homepage:

I
I
I
I
I
I

I
I
I
!

••
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~;,. Folha rf'
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pelo ",,'Tei,,) para o Programa Interlegis - Av, N2Anexo"E" do SenadoFederal

Brasília/DF- CEP:70-165-900
I, Central deAtendimento:(61) 311.2556 "

Tipo de Casa: OAssembléia'Legislativa I» CâmaraMunicipal

iNome da Casa: Casa José Ozanan Gomes de Barro13 .. .

f Endereço: Praça GetÚlio Vargas, nº ..61.

Cidade: Santa Maria da Boa Vista

:telefones: 3869-1930

UF: PE: CER: 56 .380-000

!FAX: 3869-1930

••
E-ma":

Homepage:

Dados do Parlamentár

,
'Nome Completo do Parlamentar: Maria Joseda Silva Santos

Mandato Pariamentar Idia/mês/ano): Início: 01.01.2001 : ,Fim:"31.12. 2004

'Cargo: OPresidente OVice-Presidente01°Secretário 02°Secretário 03°Secretârio
04°Secretário OVereador ODeputado Estadual

•••

_Nome Parlamentar: Lia

Aniversário (d'a/mês/ano): 01.08.40

Telefones:

: E-mail:

, Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

stª1Viaria .~ 10/ 2003.,
local e data

Partido: 'P.JDB

Sexo:

'FAX:

I
I
I
I
I
I

I
i
I
I
I

- -U(JI{
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pio CO".,;;") para o Programalnterlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

BrasflialDF ~ CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61i311-2556

.Tipo de Casa: OAssembléia Legislativa l':9 Câmara r.1unicipal

Nome da Casa: Casa José Ozanan Gomes de Barros

,Éndereço: Praça GetÚlio Vargas, nQ 61

••

Cidade: Santa Maria da Boa Vista

Teléfones: 3869-1930

E-ma":

Homepage:

Dados do Parlamentar

UF: PE CEP: 56.380-000

F'AJCS8qg-1930

. Nome CQmpteto do Parlamentar: Pedro Jucel ino Gomes da Si1va

,Nome Parlamentar: Pedro Jucelino

Mandato Parlamentar (di,'mêst.no): Início: 01.01 .2001.

Aniversário (dl.lmêst.no): 13.09.64

.Telefones:

; E-ma":

.'Homepage:

Partido: PPS

Fim: 31.12.2004

Sexo: M

Cargo: OPresidente OVice-Presidente 01°Secretário 812°Secretário 03°Secretário
04°Secretário OVereador DDeputado Estadual_ ... ..

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .•••
"

stª Maria
local e data

..23.../10 I 2003

JI
Hvl!

,
I
i

I'
I
I
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N"

Processo N°

Rubrica

1

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DA BOA VISTA NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": PE-26052/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATNA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE SANTAMARIA DA BOA VISTA, com sede na Praça Getúlio Vargas, n° 61, Santa Maria da
Boa Vista-PE, neste ato representada por seu Presidente, Vereador HUMBERTO CÊSAR DE FARIAS
MENDES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n" 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATN A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comwn esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL.DO PODER LEGISLATIVO;

•
II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

Ae os convenentes;

. - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
"r de forma a democ.ratizaro acesso às informações necessári~s ao desempenho de suas funções .

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n" I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

9f11JEIfi-LEGIJ
,'.~A%tAL.J%

..ifi t.e,( / e gi S;,?:;o-v- ..~"f~
•

utilização no PROGRAMA
I

O
/

tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

I-



r~-'i,~'i'F'i'Sii"i.,iiiiiiiiii.j,ii+riio:i"=.;;' -riimã. 'k"e;'~~~iiiTiii;p!"iEãi':::s;:;;;Fi!!!=iiiii.ii':'~Eii-i!j-::-S;~-;'iii.~-;::::rr:;::p;fiSiiiai!;.;;j•••~-s-erriiiE~.:ijilii=-i;;:lli=iii=:i1lB'ii! ijj"""J~~-;~;'ii5<;:::;:;'~...""

SENADO FEDERAL Folha N' /,I1JY- r 2
Secretaria Especial de Informática _SEI Processo N' 'f (L -

Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI Rubrica:

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATN A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATN A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATN A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA: ..

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3:1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
lU - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

Pvumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATN A;

. c.V _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;



ti'",i ., SENADO FEDERAL
,e Secretaria Especial de Informática - SEI
'. '.. Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais p.ouso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
admii:llstrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição' da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98101O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS. PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipanientos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV Ai com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relaci~ no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

~201 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação .,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as mànutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGlS ..

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

o
/
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos ftnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

~

migavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
/ minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

.<
II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à

finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
/
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1 - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal 0'0 contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagem, eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas .

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA BOA VISTA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

(r
..Sist de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;..7rus

.

{

o/~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA BOA VISTA - PE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Santa
Maria da Boa Vista:

•

•

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;,

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:.•...•

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4""::::-informase a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se .há provedor de acess

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnter/egis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA InterJegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.

Sim DNãO [Xl
r7" LZJSim 1~.iNão

~.
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ESPÉCIE: COO\'êni<! n": PI_120f10J20l}4 _ INTERI.EGlS, eelchm<ln
entr~ o Ceatro dc loronnálica c r""""SSamcmo de DJdos do Sen.,,t,,
Fedemi __PRODASEN. ntuaod" eol1lOÓ'l';iio E~eeUln, do Programa
Inler1cg" c a Câmara Munieipal de Dom Inocéndn_P[: OBJETO:
E"abelccer e regular a pn:1ieip.1çfulda Caso L.".;,I.li\'O n" Programa
lntcrlcgl,: MODALIDADE: N"" !Cnno~ do di"p"",n no An. 2~, da

ESPEC1E: Coo'~oío nO: PI_2205K!20U4 _ INTERLEG[S, celebrado
entre o Cenrro de lnrormâLiea r P""""5~amenIO de Dados do SeMdn
Federnl __PRODASr,N. alUDndo oomo Órgão ExeCUlor do Programa
lmcrleg" e a Câmara Municipal de Colôoia do Piauí_PI: OBJETO:
E!l.belccer c regular a panieip,'ção da Casa L~gi,laliva no Programa
[ntcrlcg"; ~lODALlDADE, N"" tennos do dISposto no An, 25, da
LeI n° R.66ó. de 2[/0611993. bem camo 5ua~ altemç/le<;: DATA DE
ASSINATURA: 07101i.'2004: VIGE:-.lCIA: A 1"1.:1irda dala de as-
5in'.turn, çom ';gtneia equi,alente â duração do Programa tnlerlcgi."
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federai - PRODASEr-: - bmo. Sr.
Pelr('",io Barbo>a Lima Canaiho- DiR:1or-Exccllli,''': Pelo COIWC-
niodo. Vereadom Lúcia de Fálima norro><>Moum de Abreu. Pre_
,idente da Câmara Municipal de Coh;niJ do Piauí-PI.

ESPECtE: l'on,'ênio nO: PI-1209R.'2004 . lNTERLEtilS, eelcbrmk>
eotre o Centro de Inror"'nlico e ProceS~jlmrnl" de Dado, dn Seoadl'
Federnl - PRODASE:-'. aluando como Orgilo Exeeular do Program~
10lerle~is e a Câmara Mll'Itclpal de Simôcs-Pl, OBJETO: Eslabelecer

~Õr;'Aa~I~À~t~~à~'::::~: dT~~~l~: Z.P;~;;:'~eil~~e~,"l~~:
de 21/0611993. beJOeorno suas ahcraçoks: DATA DE ASSINATURA:
07/05I2n04; VIGENCIA: A partir da data de. a.,sioaturn. ~m \'ig-<:nriD

~~~vd~~~~:arRO~:SE~.~~~~I~~.I'~;~~~:1~~: [j~~
~~~~~odaDd:;',~'~~id~~~:d:eb~~~\{{~~~r~paJ~a~i~~~im

ESPÉCIE: CoO\'êoio nO: PI.210H7I2004 - lNTERLEGIS. eclcllrndo
enll'e o Centro de loronnátiea e Proce,,~mmto de Oados dn Senarln
Federal - PRODA$EN. aluando comn Orgilo E~erulClr dn Pmgrama
loleriegi, c • amara Munielpal dc Snmo Inllelo do Plauí_P[: OB-
JETO: E'llII>elccer e regular a ~nieip~ção da ea,a L'Ji.'IDli,'a "n

~~.g~~~dar~~I~~i;:,6~~~:~:/~R~~J~~~~e= ~~as ~~;;..~,,;~~
DATA DE ASS[N"ATURA; 10:0512004: VIGENC[A: A parti, da dOla

~ri~i~~~~[f"N~ÁRiõ:;r~~Íoq~i;~~~le['~~;~?~â~R~~J'~[;ltNm_a i~:
lon. Sr. PCtrômo Barbo;,1 LIma Carvalho- Direlor.Exccll1i"n: Peln
Conveoiado, Vereodor Amaral de Arnújo Moum Jesuíno. P",,;denle
da Câmara Muniripal de Sanlo Ináeln do Piaui.P[

ESPÉCIE: Coo,'ênio 0°, PI-12()4~l2iJ!J4 _ lNTERI.EGlS, eelcbrnd,)
entn: o C~olro de Infonn.tiea e I'roccs-~ento de D:!dos d" Sem<ln
Federal __PRODAS£N. atuandn C"OmO0'l"ão ExerUlnr do Prol!rnO\n

~~~~~fe~e~; :;~~~a~~:~\~~~ d~~rat~;i,~;~'~P~~ ~Z~~~
~F~~8~~.°.e~~~~j~~/bc;m~:'~~~~a~~l~~~: in,.}1'~~
ASSINATURA: 17/ll1i12004: VIGENCtA: A panir da d~ln de as-

~tG~~,t~7o~~~;i~~=eF~~~I~ç~g~~~~~~~~~~egk~:
Petronio Barbosa Lima Carvalhn_ Diret(Y."-Exeeulivo: Pelo C(I[l\'~-
!liado. Vereadora Ma:"izcte Gnm~ de Soozn Batista, Presidente da
amara Municip.1 de Burci",s do Piaui_?1

ESptC1E: Convênio nO: PI.2104!t'2l104 - INTERLEGIS. eeld:>rado
mlIe o CcnlJO de tnfornláliea e Procc"amemo d<:Dados do Senado
Federal __PRODASl'N. atuando como Ó'l';:\o E~eCUlor do rrogmmn
InlerleglS e n Cânmrn Municipal de Bela VISta do Plaui-P[: OBJETO
Estlll>clecer e regulnr a participnçAo da C•.", Legi,lalivo nn Progrnm~'
Inlcrlcgis; MODAtrDADE: N"os lermos do disposlo 00 An. 25. da
LeI n~ 1I.66t" do 21/06/1'N3. l-cn, come> sua., aheraç<'>cs: flATA DE
ASSINAnJRA: 07illW2004; VI(;ENCIA' A panir da dala de a'-
"n.lum. çnm ,i~••.'nrla eqUivalente â duração dn Progmm.,lnlerlcgi~:
SlGNATAR10S: Pelo .SenJdo Federal _ PRODASEN . "~m" Sr.
Petr6nio Barbo>a Lima Ca,,--alho- DiretOf-Exttuli'n: Pelo CM"e-
niado. Vereooor JOlOimõ\fC""lho de Almeida. I'rc,idemc da C"mara
Munieip"-l de Bela Visl. do Piauí_PI

ESPECIE: COI1\'ênin nO: Pl_2207Wl004 _ INTERLEG[S. eelcbradn
enll'e n Centra de tnfoml:itiea e ProeesSi'mcntn de Da<h< dn Senado
Federal - PRODASEN, ntunado fomn Orgãn Exccutor do Programo
Interlcf,i~ e • Câmara MuniCipal de Oelra~.PI: OBJETO: Estahelecer

MõB'AL'D~bti~~ã~~::::n~: dT~~~I~~ ~~P25.g:mLeil~~e~I.~~
de 21/0611993. beJOC"OmoSua~altcraçõc~: DATA DE ASSINATURA:
2710512004: VIGENC1A: A panir da dala de "-,,ioaturn. COm"igCncia
equivalenle n durnçào do Programa InlCricgis: SIGNATARJOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr. Pclrônin t3arb.15a LiJOa
Carvalho. DiR:lOr-E.~cculivo: Pelo Can,miado, Vereador Miguel An-
gelo Go~çalvcs Reis. Presidcr.u: da Câmara Mu",ctpal de Ocirns-PI.

ESPEC1E: Con,,~aio nO: PI-220H411004 • INTERLEGIS. eelcllmdo
enlIe o Cenlro de lofonn.liea c PT0CC5'pmenln de D~dos do Senado
Fedeml.- PRODASEN. aluando eOnKI0'llào Excemnr do ProlP"'U
Intcrles" e a Câmnra Municipal de Quelm.da, No~'a_PI: OBJETO:
Estohelcc<:r c regular a paniclpaçllo da C~ Leg,slalwD no Pro~ma

Ln:f'~~g~~~t:.02A2~~~~~~/'b:01~~~ ~~i~rl=; A~;'TÁ'~Ê
ASSINATURA: OII1}6/2011~:VIUENctA: A partir d~ data de ",o
smatura. com VIgência equinlcme à duração da Prol!rama Inleriegis:
SrGNATAR10S, Pelo Senado Federal - PRODAS~N _ L•.",,,. Sr.
Pelronio Bõ\fh"", Lima Ca,,'alhn- Dirclnr.L •.ttulivn: PeI" Coo\'c-
niad". Vereador Ariosvaldn lJia.~C"",lhn, Presidente da Cãmara Mu-
nicipal de Queimada No'._P[

ESPÉCIE: Convênio n": PE-1W46121104 - INTERLEGtS. cclcreadn
enlR: o Cenlro de lnfOrmJlica e Procc,-",men:o M Dados do Somado
Fedeml . PRODASEN. lIlOando como 6rg!a E•.ttutor d<l Programa
lalerle.!1i~e a Câmara Muoiri,,"1 de Barreiras do Piauí-PE: OtlJETO'
E~tabelceer e regular a participap.o da Casa Legislati, .• no Programa
IOlCr1egi~:MODAUDAD£: Nos lennos do dispo<lO no An. 25. da
Lei o' R.Mó, de 11lO(,/I993, bem COmo sua., alterações; DATA DE
ASSINATURA: 17/0612004; VIGENCIA: A partir da data de ~
,in:l1um. çom vigência equivalenle li duraçno do Programa [mcrlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml . PROD,\SEN . Exmo Sr.
Pelronin Barbosa limD Carvalho- Diretor-Exeeutivn: Pelo Con"e-
oilldo, Vereadora ManMe Gomes dc Soo~a Batisla. Presidcnle da
Câmara Municipal M Barreiro., do Piauí-PI:.

Somado Federal - f'RODAS!:N - £.~mo, Sr. Petronio Barbo<a Lima
Cuvalh", DiT'Clnr-Eu'l:Ulivo: Pelo Con"enindo. Verc~dor Edinnldo
Voeirn dc Melo. Pre,idente d~ Câmara Municipal de Xexéu-PE.

ESPÉClli,Con,enia o": PE_260ID!1OO4 _ INTERLEG1S, edcllrado
ClItre o Centro de Infonnaüca e ProcessamenlO de Dad"" do Sonado
Federnl - PRODASEN. aluando C"OmnÓrgão Exerutor do Programa
lolerkgis e a Cârnam Municipal de Naznrê d>tMala-Plõ; OBJETO:
ESlabelecer e n:gular a participaçAo da Ca<a Legi.,laliva no Prob'Tllma
Inl~r1egi,: MODALIDADE: Nos lemlo, do dispo~lo no Art. 25. da
Lei nOR.f>6ó,de 21/(lo',11993,hem comn 'UllS altCl'OÇÓCS:DATA DE
ASS[NATURA: 14/119/20l}4: \'1GtNClA: A panir da dala de as-
,inatura, çom \'igêeda equl,nlemc à duraç~o do Programa Inlerlc"gi>:
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Fedcral - PRODASEN" _ Exmn, Sr_
PClrÔnio Barho"a Lima Can--al!:o- D;rctnr.bcculÍvo: Pdo Conve-
niado. Verrndor Ale"ncire Ahdon Araújo Lima. Presideme da Câ-
mara Municipal de NO/.ar~ da Mal.-PE-

ESPÉC[E: Convêni" nO: PE-1604R!1004 . INTERLEGtS, cclcbrndo
rnlre n Cer,lro dc lnfonnáliea e Proco,sarnento de Dados dn Senado
Federal _ PROnASEN. atuando mmO Orgão Excculor dn Programa
Interlcgi~ e a amara Municipal de Bela Vi\la do Piauí-PE: OBJETO
[slabelecer e regular a panieipaçAo da C"-'" Lcgi,laliva no Progrnma
lnler1egi,: MODALlD,\DE: Nos lennos do disp"'lO no Art. 25. da
Lei n" X.f>6ó.de 1110'VI9'l3, hem ~omo SUl!' al1CTOÇ'ÕCS;DATA DE
ASSINATURA, 07106Jl0ll-t; V[(ji;NClA: A parlir da dala de as-
.,inalura. çom vigência equivalemo n duraçãn do Progrnma lnlerl..,is:
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ bnlCl Sr.
POlrõnio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-bcculiv'o: Pelo COtlve-
niado. Vereador 10simar Coelho dc Almeida. Pre5idente da Câmam
Municipal M Bc1a Vi51a do Piau;.PE.

ESPÉCIE: Con"Cnio nO; PE.2(.oM.'1OO4 _ INTERLEG1S. eeletlmdo
entre o CenlIo de [nfnrmâtica e ProcessamenlO de Dad~ do Scnado
Federal. PRODASEN. aluando C"OmoÓrgào Execulor do Programa
tOlnlcgi~ e • Câmara Munlrlpal de lta<ouruha_PE; OBJETO: E,la-
l-cleeer c re!!"llar a partieipaçlo da C,,-," Legi,IDtn.'a no Pr<lgrnrna
Interlcgi" MODALIDADE: N", <Cnno' do d~'Píl"to nn An. 25. da
Lei n' ~.f>6ó. de 211()(,11993. bem C"OmOSU[j~alu:raçõc~: DATA DE
ASSINATURA: M/ll/201l4; V[GÊNClA: A partir da da,a de as-
~1l1orura.com ,'igencia equlvnlente li duraçfto do Prognlma lr.terlegl5;
SIGNA:r AR10S: Pelo Sen.do Fedeml . PRODASEN _ bmo. Sr.
Pelronin Barhosl Uma Car"albo- Dirclnr-E.•.CCut\,.o: Pelo Cnn,' •..
niado, Vercadnr Umhcno Gomes do Me"",cs. Pre>idente da amara
Munieipnl de ttacuruoo-PI:.

ESPÉCIE: Conv<'nio n.: PI-2205411iJ04. I:-.lTERLEGlS, telcbrado entre
() Centro de [nfnrmâtica c Proco:<samento de:Dado~ do Smado Federal -
PRODASEN. aluando eomo Órgw Exeoulnrdo Progmrna lnlerlcgi, e a
Câmara MunIcipal de Cap,lIln Gervá.<ioOliveira.Pl: OBJETO: 8Jab'-'"
lecere re""Iar a pa:1ieipaçiio daCaS3 Legislati,'a nO i'rogramalnterlcg:i,:
MODALIDADE: No<;lennosdo d;.;postn nn An. 25. da Lei o. R.N,~,de
2110611993. bem como 'UM alteraç<'Jc>;DATA DE ASSINATURA
1I/OXI1004; VIGENClk A putir da data de as,inalut;!. com vig""ria
equi"alenle" dura,Ao do Programa tmcricgis; SIGNATAR1OS: Peln Se-
nado Federal - PRODASEN" - Exmo. Sr. PCtrÓllin l3arbo$.aLima Car-
,"Olho-Dirclor-E~eeuti,'o: Pelo Conveoiado. Vcreadnr Reginaldo Alen-
car, Presidenle da Câmara Muoieipal de Capilão Gcr.•..ãsio 01iwira-PI

ESPEClE: G,o"énio n": PI-1 Orgãn Exceulor do Progmma InlCrleg~'
e a Cimara Municipal de Francisco Macedo-Pl; OBJETO: E~:ahe-
leccr e regulor a p"niripaç~o da Ca<a Legi,lativa no Programo In_
terlcgis: MOD,\UDADE: N()S lermos do disposto 00 An. 25, da Lei
n" 8.666. de 21/06/1993. bem como su"-' alleraçôcs: DATA DE AS.
SIi'<ATURA: 27105I2llo+: VtGENCtA: A panir da daLodc .,,;nmura.
Com ."ig~nci~ cqu;valcllle â dufueio do rn-..srnnm 10lerlcgis; SIG.
NATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . Exmo. Sr. Pe-
trooia I.larho,," Lim. Car' ..alhu- Diretoc-Exeeulivn; Pel" Coovcniado.
Vcreador Joseli José Rama~. Presidente da Câm.ra Munieipal de
Franei'Co Moccdo-Pl.

ESPECIE: COD"ênio nO: PE.26051/1004 _ INTERLEG[S. ccleln.do
entre o Cenlm de toformntica e Proressamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão L,cculOr do Programa
InlCrlegis e a Câmara Municipal de Santa Crll>: do Capibaribe-PE:
OBJETO: E."nbci<-<xre regular a panidpação da Ca'a Lcg.isIDti,. no
Programa [nterlegi~: MODALIDADE: Nos termo< do dOSposlOn"
An. 25. da Lei n' 1(.666, de 21/1161]993, bem como sua<; al!eraçõc,;
DATA DE ASStNATURA: 1710612004; VIGENCIA: A panir da dOIa
de Il.•..~ina'uru. eO<1)vil'",cia <:qui"alenle li dumção do Programa lo.
tcrlegi" SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. PelrÓnio Barbo>a Lima Ca1'\'nlho- Direlor-ExccUli\'o: Pelo
Conveniado. Vereador Zilda Barhos:!. de Mornes Mma. Pn:5ideme da
Cimara Municipal de Sanla CfUl do Capibaril-c-PE.

ESptU E: iC~;;,~.:r;;:;;::rE:2fo()5mÔÔ4:r INTERLEGIS. cclehmdo ;~~lf~n~~n~~'V~f~:~~';~)~~~;,e'.;;~~~~~'d~~~~
em", n Centro'de Infon",ll;eâ ~ Proecs,a";~""IO de Dados do Sen.do Fedeml . PRODASEN, atuando mmo Órg:\o Excc"tnr do Progrnma

r~~í:~i~ ~~aO&A:;:'~~~n~~1;ar~~os~~%i~ZCU~orB~~ '~~~~~Jl~:~lct~;ul~r\~:ir~~~~ir;f~ t'~~~i~~tT~a O~ ~:z~';;:~~:
OBJETO: E~lolbeleccr e regular a panieipação do-Ca>.1L~isla1Íva 00 lrrlegls: MODALlD,\[)[: :-.ln~lermos do disposlo n" An, 25. da LeI
Programa rntcrlcgi~, MODALIDADE: No, lermos do disposto 00 n. ~.66(,. de 2l106l19Y3. bem _como suas .lleraçoks; DATA DE AS-
An. 25, d~ Lei n' ~.666. de 211llN1993. bem eomo ~U3-'aheraç/lr5: SlNATIJRA: 2111012ll04: Vl(;ENCtA: A panir li1 data de a"inatu:1l.
DATA DE ASS[NATURA: 17J'0&2004; VIGtNCiA: A panir da dala COm yigência equ;valenle à dura""o do Progmma Inlcrkgis; S[U-
de ,,-,"in.lUra. mIl) vigência cqui,'almlr .i duração do Progmma In. NATARIOS: Pelo Senado federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Pe-
Icr1egi~: SlGNATAR[OS, Pelo Seaado federal _ PRODASEN . Ex. trônlo Baroosa lima Carvalho- Dirclor-hecu.livo; Pelo Conven;adn.
mn. Sr. PelI6nio Bamos.1 Lima Ca1'\'alho- Diretor-Execuli,'o: Pelo Vereador Zacari,,-, Eurnl,io de luna. Pre«idente da Umara Municipal
Con"eni.do,Ycreadm: Humbcno C",ar de,Fari"-,Mende,, P=ideole de Granilo-PE.
di Câmara .MiiIiieipal:<1e Santa Maria da BOa Vl.'la_PE- •.

ESPECIE, Con,ênio n.: PE-260421i004 - INTERLEU[S. celebrado
entre o Ccntro de [nronni\,iea c Pro,cssamenlO de Dado> do Senado
Fedc'To' • PRODASEN, aluando como Óq;ãn L,cculOr do Programa
Inlerl~gis e a Câmara Muoicip.l de haiba-PE; OBJETO: Estohclcc<:r
e regular" panidpnç!o d" C"-,,, Legislaliva no Prngrnrna lmerlegi~;
MODAUDADE: NO$tenno, do diSjXl<lono An.15, da Lc; n" R,M6,
de 21/0(,11993. hem eomo "'''-' allernç~: DATA DE ASSINATURA:
2Ji07f1OO4: V[GENCIA: A panir da dala de assinalura. com vigência
~"qui"alcnle ã dumç;lo do Programa 10lCflcgis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fedeml . PRODASEN . Exmo. Sr. Pelronio Bom."a Lima
Ca,,'alho- Diretor_E.•.cculivo; r.;,ln Cnn,CIliado. Vereador Louri••.•l
Manins dc Albuquerque. Presidente da Câmam Municipal de ltaih~_
CC

ESPÉCIE: Con,'ênio nO: PE-261J44.120()4. INTERllGIS, celcllradn
entre o Cenlro de loformólicn e ProecS<;omcnlo de D:!dos dn Senado
Federal - PRODASEN, atuando cnmo Órgão Executor do Programa
[ntcrlegi, e a Câmnra Municipal de Jalooã-PE; OBJETO: E.'tahelecrr
e regular a participaçãn da Ca<a Legi~laliva no Programa lnterlegi~;
MODALIDADE: NO!'-lermo~ dn disposlo no An. 15. da Lei n" 8.1>66,
de 21/06/1993. hem oonKI """-' alterações; DATA DE ASSINATURA:
lllOll'2004; VIGENC1A: A partir da dOia de 3.'.,in'lum. r.om vigê"Cia
equivalente Íí. duração do Programa lnlerlegis; SIGNATAR10S: Pelo
Senado Fcdcrnl _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Petriinio Barho5a Lunn
Ca,,'alho_ D;relor-hec\lt;"o: Pelo Con,,,,,iadu, Vereador Manoel
Frnnci •• o d", Santos. Presidente da Câmara Municipal de lambã-
PE.
ESPECIE: Con"ên;o nO: PE.21>ll26/20fl.t _ lNTERLEGIS, C'Clcllrndo
entre O Cenlro lk loronnâtica e Proecs.«;!mcOlo de Dados d" Senado
['ederal _ PKODASEN. aluando eomn Org!n Executor do Programa
[;:l\~'rlegisc a Cilllarn Municipal de X•.•.<!u-Pl:; OBJlõTO: E<tabclccer
e regul.r n participação da C"-'ll Legi;lati". no Programa llllerlcgis;
MO[)AlIDADE: Nos lermo, do dispn~ln no An. 2.~,da Lei n" X.66<>.
de 21/()('11993.~, eomn sua~ olteraç~; DATA DE ASS[NAnJRA.
I fIOKl2[)(l4;VIGeNC1A: A panir da da'" de a~,inalurn. som "igi'neia
equi,'almle Í! dumc;lo do Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS: Pdo

~inatura. çom vis"'ei" equivalente 11duracõlo do Programa Inlerkgi~:
SIGNATARIOS: Pclo Se""do Federal - PRODASEN - bmo. Sr.
Pe!n.'iniu Bmbosa Lima Ca" ..alho. Dirctor-Exccll1i,'o: PoIo Con"c.
oiado. Vcremior Geraldo tkzerTa da Sih<a Pre,ideole da Câmara
Muoicipal de C"maru-PL

ESPEClE: C<lnV~ojo o": PE_260~RI2()04 _ INTERLEGIS. eelebràdo
entre " Centro de lnformlÍlica e ProcessameTl!o de Dados do Smado
Felkral - PRODASEN. alUondr>C"OmoÓrgão E~c'l:ulr>rdo Programa
lolcrlegis c OCãmam Muoicipal de Cupira.PE; OBJETO: E!lllbelec.er
C regular a partlClpaçãO da ea,a Legislauva no Programa [ntcr!egls:
MODALIDADE: Nm 'el1l"l<J5do di~p""lo 00 An. 25, da Lei n° 8.666.
de 21/06II99~. bc.m como .mos altcraçõc,: DATA DE ASS[NATURA:
15JON1004: VIGENCIA: A partir da dala de as~inatura. com vigênCia
equi,alenlo à duraç!r> do Pmgrnmo lmcr1cgis; $IGNAT ÁR10S: Pelo
Ser>ad" Federal - PRODASEN - Exmr>. Sr. PelIônio B31'oo<a Lima
Can'alho_ Dirctor-Exccuti,'o: Pelo Con"eniado. \'crendor EpiLácio
['raoci""" Amorim. f'rc<,ideme da Câmara Mu~ioipal de Cupim-PE.

ESPEUE: Coa"ênio 0°: PE-~605llI1004 - INTERUôG[S. celchra.do
entre" CenlJO dc Inrormálica e Proce~sammlo de [)ados do Senado
['ederal _ PRODASEN. aluandr> comO Órgiln ExttulOr do Programa
[merlell-is e a Câmnra Municipal de Salgadinho-PE: OBJETO: E~-
lahclcC'Cr e rC",,,lar a parlicipaç!o da Casa Lel!'islali\"a no Programa
Imerlcgis: MODAI.1DA(lE, Nos lenno, do di,po<lO no Art. 15. da
Lei o" R.M6. de 21/0611993. hem """'0 su"-' nl1era,6cs: DATA DE
ASS1N"ATURA: 25i05/201l4: "1(iENClA, A ponir da dal3 de ,,-'o
~iDal"ra. çom vigência equ\\'Olentc ã dura,ãn do Programa Inlcr!egis:
SIGNATARlüS: Pelo Senado ['cderal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Petrooio Barho ••• Lim~ Carvalho- Dirctor.E.\ccu\Ívo: Pelo Con"e-

..•• niado, Vereador Alhcrizio Dionizio da Silva, Presidl:nle d, Cãrnnra
Municipal dc Salgadinho.PE
•

•
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

--~..II.
~

IfTTERLEGtI

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BIO para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUO, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l' ,ti'

(lVv~~il~ ~;
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria da Boa Vista
Praça Xisto Graciliano dos Santos, nO61 - Centro
Santa Maria da Boa Vista - PE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME OU RAZÃo 50

DESTINATÁRIO DO OBJETO' DESTlNATAIRE

ENDEREÇOfADf;

CEP I CODE POSTAL

DECLARAÇÃO DE CO

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria
da Boa Vista
Praça Xisto Graciliano dos Santos, nO 61 - Centro
.Santa Maria da Boa Vista - PE
56380-000 '10 I NATURE DE L'ENVOI

IA I PR/ORITAIRE

) I VALEUR DÊCLARÊ

DATE DE L1VRATION
AS51NAnJRA 00 REC

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AGENT

,ARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

/.c/' .
f'r

.' ". ," IJ 9 C:C'
'1\ "J Ul:./

114 x 186 mm
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP~DITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

CIDADE I LOCALfT~

DDDDD-DDD
BRASIL
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